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LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
1º TERMO DE ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 

Nº 029/2023. 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1631/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
ELABORAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS-TO. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARIANÓPOLIS/TO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº 12.278.609/0001-06, 
com sede na Rua Kaiapó, nº. 140 – Centro - 
MARIANÓPOLIS/TO, representada neste ato pela 
sua Gestora a Sra. MAYARA COELHO DA SILVA, 
Brasileira, divorciada, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 896.524 SSP/TO e CPF nº 
020.326.801-65, residente e domiciliada em 
Marianópolis do Tocantins/TO, CEP: 77.723–000, 
doravante denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: A empresa I ALMEIDA PEREIRA – 
ALMEIDA CONSULTORIA, ASSES, ELABOR E 
GESTÃO DE PROJETOS, inscrita junto ao CNPJ sob o 
n. 42.011.712/0001-56, localizada à Rua Luiz Pereira 

Barros, nº 775 – Centro – Divinópolis do 
Tocantins/TO, neste ato representada pelo Sr. Ijetiel 
Almeida Pereira, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CPF/ME nº 846.606.511-34, ora 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O presente Termo Aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25 % do valor inicial. 
 
1.2. Com suporte no §1º do artigo 65 
da Lei 8.666/93, as partes acordam o presente 
Termo de Aditivo de valores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. Fica aditivado o contrato em R$9.900,00 (nove 
mil e novecentos reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO  
3.1.  A despesa decorrente da 
prestação do serviço, correrá à conta dos 
recursos específicos consignados no Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZ
A DA 

DESPESA 

FONTE 

02.16.10.122.202.2.0
71 

3.3.90.35 1.500.1002.0000
0 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
4.1. Permanecem em vigor as demais disposições 
contidas no contrato celebrado em 02 de maio de 
2023, ora prorrogado. 
 

Ano IV, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, quarta-feira, 4 de setembro de 2024. 
EDIÇÃO Nº  371 
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E, por estarem justos e acordados, assinam o 
presente Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de 
tudo cientes. 
 
Marianópolis do Tocantins - TO, 29 de julho de 
2024. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIANÓPOLIS 

DO TOCANTINS 
MAYARA COELHO DA SILVA 

Gestora do Fundo Municipal CONTRATANTE 
 

I ALMEIDA PEREIRA – ALMEIDA CONSULTORIA, 
ASSES, ELABOR E GESTÃO DE PROJETOS 

CNPJ Nº 42.011.712/0001-56 CONTRATADA 
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